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INTRODUÇÃO 
Sabe-se que a gravidez exige da mulher um processo de ajustamento, no qual ela tem 
que se adaptar tanto às mudanças físicas quanto psicológicas, tais como aceitação 
da realidade da gravidez, a mudança da imagem corporal, a simbolização do bebê e 
o desenvolvimento do vínculo afetivo dentre outros aspectos (FARIAS e VILLWORCK, 
2010). Porém, segundo Lemos e Cunha (2015), a partir do momento que o diagnóstico 
de óbito fetal é confirmado, toda essa construção representacional é interrompida e 
impedida de se concretizar, resultando, comumente, em dificuldade de aceitação, 
negação do fato e sofrimento para as mulheres e para toda a família. No entanto, 
aborto é a interrupção intencional da gravidez, resultando a morte do nascituro ou 
nascente (PINTO, 2003). Na saúde, é subdividido em aborto espontâneo e aborto 
provocado. O abortamento espontâneo é de processo natural e sem influência de 
agentes externos. Enquanto o provocado, é quando a gestante utiliza métodos para 
induzir ou retirar o feto (BEZERRA, RIBEIRO e WATERKAMP, 2017; 2009; SILVEIRA, 
2016). Segundo Shah e Ahman (2009), o Brasil está entre os 44 países com leis mais 
restritas ao aborto, sendo permitido, pelo código penal de 1940, interromper a 
gestação, apenas, quando incorre em risco para a vida da mãe e em casos de 
gravidez resultante de estupro (BRASIL, 2011). Em 12 de abril de 2012 o Superior 
Tribunal Federal aprovou a interrupção da gestação de fetos com anencefalia 
(BRASIL, 2012). O enfermeiro, no Brasil, tem respaldo para dar assistência as 
gestantes a partir da Lei n° 7.498 de 25 de Junho de 1986 que dispõe sobre a 
regulamentação do exercício de Enfermagem e dá outras providências e da 
Resolução do COFEN n°524 de 04 de outubro de 2016 para a atuação do Enfermeiro 
generalista no serviço de Obstetrícia, Centro de Parto Normal e/ou Casas de Parto, e 
para Registro de Título de Obstetriz e o de pós-graduação Stricto ou Lato Sensu, de 
Enfermeiro Obstetra no Conselho Federal de Enfermagem, além do disposto na 
Resolução COFEN n°389/2011, de 20 de outubro de 2011, estabelece os seguintes 
critérios mínimos de qualificação para a prática de obstetrícia, a ser comprovada 
através do documento oficial da autoridade que expediu o diploma ou certificado, 
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desde que habilitados após o dia 13 de abril de 2015 (BRASIL, 2016). No entanto, 
consideram-se as ocorrências de aborto espontâneo, independente do período 
gestacional, uma causa desconhecida e um fato doloroso, potencialmente causador 
de depressão e alterações físicas em mulheres. Visto isso, qual é a opinião individual 
das mulheres sobre o tratamento oferecido pelos profissionais de saúde, 
principalmente os enfermeiros, antes, durante e após o procedimento para a retirada 
do feto e/ou esvaziamento do útero, esclarecimento de dúvidas e orientações sobre 
planejamento reprodutivo? Neste contexto, nota-se que a equipe de enfermagem tem 
um papel relevante no atendimento às parturientes, gestantes e àquelas que sofrem 
abortamento, ou seja, a assistência de enfermagem nesse âmbito é imprescindível. 
Portanto, a atenção de qualidade é um direito da mulher, sobretudo, quando esta se 
encontra em situação de vulnerabilidade física e emocional, independente de que seja 
um parto, um aborto espontâneo ou provocado (RODRIGUES et al., 2017). No que 
tangente ao enfermeiro, é essencial o conhecimento aprofundado do Código de Ética, 
para estabelecer subsídio no exercício da profissão, visando proporcionar uma 
intervenção de enfermagem ética, legal e humanizada (RODRIGUES et al., 2017). A 
história de interesse por esse tema baseia-se na ocorrência de inúmeras experiências 
de pacientes que sofreram aborto sob o cuidado e atenção da equipe de enfermagem, 
visto que “o abortamento espontâneo ocorre em aproximadamente 10 a 15% das 
gestações, e envolve sensações de perda, culpa pela impossibilidade de levar a 
gestação a termo” (BRASIL, 2011). Acredita-se que a presente proposta de pesquisa 
possa reflexionar e incentivar sobre a atuação e assistência da equipe de enfermagem 
na atenção humanizada no processo de abortamento. Diante do exposto, o objetivo 
deste trabalho é mostrar as experiências, frustrações, opiniões e perspectivas de 
mulheres que sofreram aborto espontâneo para identificar a atuação dos profissionais 
de enfermagem na assistência a essas pacientes. 

METODOLOGIA 
Trata-se de uma pesquisa qualitativa que utilizará como instrumento de coleta de 
dados uma entrevista individual semiestruturada, que será desenvolvida no município 
de Matipó – MG, localizado na Zona da Mata mineira, formado por uma população de 
18.808 habitantes e área de 266,990 km2 aproximadamente (IBGE, 2018). O campo 
de estudo será a Unidade da Estratégia de Saúde da Família (ESF)-Policlínica que 
abrange os ESF’s dos outros bairros do município, tendo como critério de inclusão da 
amostra, mulheres devidamente cadastradas no Programa de Saúde da Família que 
sofreram aborto espontâneo. Para tanto, estima-se que o público-alvo oscilará entre 
5 a 10 participantes. Para coleta de dados será utilizado recurso de gravação através 
de um aplicativo de gravador de áudio para smartphone. A entrevista terá como 
questionamento norteador: conte-me, como foi para a senhora (você) ser cuidada pelo 
enfermeiro durante esse período? Serão levantados outros dados como: faixa etária, 
escolaridade, situação relacional com o parceiro durante a gravidez e situação 
econômica. As falas das entrevistadas serão transcritas na integra e expostas na 
discussão após uma análise explicativa das respostas, abrangendo pontos de vista 
diferentes. A confidencialidade das informações obtidas serão consideradas e 
expostas através do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para as 
entrevistadas e Unidade Básica de Saúde.  

RESULTADOS E DISCUSSÕES 
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Trata-se de uma pesquisa em andamento e os resultados parciais registram até o 
momento a realização do levantamento bibliográfico. 
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